
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

DELIBERAÇÃO CBH AMAP, Nº 63 de 04 DE NOVEMBRO DE 2024
(Ad referendum)

 

* Referendada pela plenária na Assembleia Geral Ordinária em 12 de dezembro de 2024.
 

Aprova ad referendum o Plano Orçamentário Anual (POA), período
2024-2025, destinado ao custeio administrativo da Associação
Multissetorial de Usuários  de Recursos Hídricos de Bacias
Hidrográficas, com o emprego dos recursos da cobrança pelo uso
dos recursos hídricos em âmbito da Bacia Hidrográfica dos Afluentes
Mineiros do Alto Paranaíba, correspondente à Circunscrição
Hidrográfica PN1.

 

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Alto Paranaíba – PN1, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 2º do Decreto 47.633 de 12/04/2019, que prevê a
aprovação do orçamento anual do custeio da Entidade Equiparada pelo Comitê de Bacia Hidrográfica dos
Afluentes Mineiros do Alto Paranaíba;

 

Considerando o disposto na Cláusula Terceira, inciso III, item 4 do Contrato de Gestão nº 006/2024;

 

DELIBERA:
 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Orçamentário Anual (POA), período 2024-2025, destinado ao custeio
administrativo da Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas,
com o emprego dos recursos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos em âmbito da Bacia Hidrográfica
dos Afluentes Mineiros do Alto Paranaíba, correspondente à Circunscrição Hidrográfica PN1, conforme
Anexo Único.

 

Art. 2º - Havendo justificativa, é facultada à ABHA a alteração do orçamento previsto no Anexo Único,
desde que respeitado o limite previsto na legislação para o custeio da Entidade Equiparada.

 

Parágrafo único - Havendo alteração prevista no caput, deverá ser dada ciência ao comitê.

 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.

 

Patrocínio, 04 de novembro de 2024.
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(Documento assinado eletronicamente)

Antônio Geraldo de  Oliveira

Presidente do CBH AMAP PN1
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Anexo Único
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Geraldo de Oliveira , Presidente(a), em 19/12/2024,
às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 100847740 e
o código CRC F166337B.

Referência: Processo nº 2240.01.0006711/2024-07 SEI nº 100847740
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